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Faco saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUCAO Ne° 19, DE 2025

Autoriza o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econdmico e Social (BNDES) a contratar operacéo
de crédito externo com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), com garantia da Unido, no
valor de até US$ 750.000.000,00 (setecentos e
cinquenta milhdes de dolares dos Estados Unidos da
América).

O Senado Federal resolve:

Art. 1° E o Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmicos e Social (BNDES)
autorizado a contratar operacdo de crédito externo com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), com garantia da Unido, no valor de até US$ 750.000.000,00
(setecentos e cinquenta milhdes de dolares dos Estados Unidos da América).

8§ 1° Os recursos da operacao de crédito de que trata o caput destinam-se a financiar
parcialmente o Programa BID-BNDES de acesso ao crédito para MPMEs e Pequenos
Empreendedores — PRO-AMAZONIA.

8 2° A autorizacdo prevista no caput é condicionada:

| —ao cumprimento substancial das condigdes prévias ao primeiro desembolso, a
serem verificadas e atestadas pelo Ministério da Fazenda;

Il —a comprovacao da situacdo de adimplemento do BNDES quanto ao disposto
no art. 10 da Resolucdo do Senado Federal n° 48, de 2007, nos termos da Portaria Normativa
MF n° 500, de 2 de junho de 2023.

Art. 2° A operacdo de crédito de que trata o art. 1° devera ser realizada nas
seguintes condigdes:

| — devedor: Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico e Social (BNDES);

Il — credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);

Il — garantidor: Uniéo;
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IV —valor da operacéo de crédito: até US$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta
milhdes de dblares dos Estados Unidos da América);

V —valor da contrapartida: até US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de
ddlares dos Estados Unidos da América);

VI — prazo de desembolso: em 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
entrada em vigor do contrato de empréstimo;

VIl — prazo de caréncia: até 66 (sessenta e seis) meses, a contar da data de entrada
em vigor do contrato de empréstimo;

VIII — prazo total: até 300 (trezentos) meses;

IX —amortizagdo: parcelas iguais, consecutivas e semestrais;

X — juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR) de 6 (seis) meses, mais
margem aplicavel para empréstimos do capital ordinario do BID;

X1 —comissdo de credito: percentual a ser cobrado sobre o saldo ndo desembolsado
a partir de 60 (sessenta) dias apds a contratacdo, podendo ser revista periodicamente, até o
méaximo de 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano).

Paragrafo Unico. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e
as datas dos desembolsos previstos poderédo ser alteradas em funcéo da data de assinatura do
contrato de empréstimo.

Art. 3° E a Unido autorizada a conceder garantia ao BNDES na operac&o de crédito
externo de que trata esta Resolucao.

Paragrafo Unico. A autorizacdo prevista no caput deste artigo € condicionada a
prévia verificagdo, pelo Ministério da Fazenda, das condi¢Bes de adimpléncia do mutuario
em face da Uni&o e de suas controladas.

Art. 4° O prazo maximo para 0 exercicio da presente autorizacdo é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado da data de entrada em vigor desta Resolucéo.

Art. 5° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, na data da assinatura.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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